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D E S P A C H O 

 

Por meio da Petição n.º 388082/2023-1, carreada aos autos às pp. 

1.019/1.025, formula o autor pedido de Tutela Provisória de Urgência de caráter incidental. 

O feito foi encaminhado a esta Presidência em 27/7/2023, nos termos do artigo 41, XXX, do 

Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho. 

Considerando o término das férias coletivas dos Ministros do TST, 

determino a remessa dos autos à relatora do feito, Ministra Kátia Magalhães Arruda, nos 

termos do Regimento Interno desta Corte superior. 

Publique-se. 

Brasília, 01 de agosto de 2023. 

 
 

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

LELIO BENTES CORRÊA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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